PREFEITURA MUNICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL
SAO JOSE DO RIO PRETO

CERTIDAO DO 28° APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORACAO N° 12/2023.

O Municipio de S3o José do Rio Preto, CNPI/MF 46.588.950/0001-80, por intermédio da
Secretaria Municipal da Assisténcia Social, situada na Rua Toté Duarte, 307 — Vila Angeélica,
doravante denominada SECRETARIA representada neste ato por sua titular, Helena Cristina
Rozales da Silva Marangoni, portadora da cédula de identidade RG 20.274.638-0 SSP/SP e inscrita
no CPE/MF sob o n° 169.780.618-08, designada por meio da Portaria n° 34.729 de 01 de janeiro de
2021, autorizada pelo Prefeito do Municipio nos termos do Decreto n° 17.703 de 03 de fevereiro de
2017, com base na Lei Federal n.° 13.019/14 ¢ alteragBes e em razdo da competéncia atribuida pelo
Decreto Municipal n.° 19.611/2023 , tendo em vista a inexisténcia de alteragio do objeto e do valor
global do Termo de Colaboragéo, apés anuéneia da Gestora, RESOLVE apostilar o Termo de
Colaboragio n® 12/2023, com a Organiza¢do da Sociedade Civil - OSC denominada Comunidade

S6 Por Hoje, para atendimento a solicitagdo da Entidade Parceira, através do Oficio n° 263/2024,

conforme documenta¢io em anexo.

S30 José do Rio Preto, 10 de dez€mbr6 de 2024.
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